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Vistos etc.

I – Ciente acerca das manifestações de fls. 1034, 1035 e 1036.

II – Atenta ao parecer ministerial de fl. 1040, o qual foi favorável à 

alienação dos direitos creditórios arrecadados pelo administrador judicial da Massa Falida, 

diante das novas questões apresentadas às fls. 1041-1044, entendo possível dar início 

imediato à fase de alienação de ativos. 

Nesse viés,  autorizo a realização de alienação dos ativos da 

Massa Falida, apresentados no auto de arrecadação complementar (fls. 942/943 - Direitos 

creditórios sobre o contrato de aquisição dos bens imóveis – terrenos – constituídos pelo 

Lote 01 da Quadra B, Lote 09 da Quadra D e Lote 03 da Quadra L, localizados no 

Loteamento Mirante da Lagoa, celebrado com a Criciúma Construção Ltda, no valor de 

R$81.201,04), na modalidade Leilão, nos moldes do item II da manifestação do 

administrador judicial (mediante publicação do edital em jornal de ampla circulação – 

art. 142, §1º, da Lei nº. 11.101/2005 c/c art. 887, §3º, do CPC, devendo a publicação ser 

realizada com pelo menos 30 dias de antecedência da realização da primeira praça – no 

caso dos bens imóveis, nos termos do art. 142, §1º, da Lei nº. 11.101/2005), através da  

nomeação e intimação do Leiloeiro Público Oficial Sr. Lúcio Ubialli para dar início à 

realização de leilão, com ampla publicidade.

Intime-se o Ministério Público como determinado no art. 142, §7º, da 

Lei nº. 11.101/2005. 

III – No mais, HOMOLOGO o Quadro Geral de Credores 

consolidado pelo administrador judicial, nos termos do art. 18, da Lei nº. 11.101/2005, 

assinando-o em conjunto (fls. 1045-1047). 

Determino a publicação, no DIÁRIO DA JUSTIÇA, do QUADRO 

GERAL DE CREDORES consolidado pelo administrador judicial, bem como em jornal 

regional, este último a cargo do administrador judicial, nos termos do art. 18, parágrafo 

único, do art. 18 da Lei nº. 11,101/2005.
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IV – Por fim, oficie-se em resposta aos requerimentos juntados às 

fls. 815/816, 968/969 e 1049-1051, prestando informações acerca do resultado do leilão 

realizado no dia 05/04/2018, devendo ser encaminhada cópia do auto de arrematação de 

fls. 514/515. 

Intimem-se (Partes, Administrador Judicial,  Ministério Público e 

Leiloeiro nomeado, nos termos da presente decisão). 

Criciúma (SC), 12 de junho de 2020.

Eliza Maria Strapazzon 
Juíza de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
gc

r/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

31
17

28
-6

6.
20

17
.8

.2
4.

00
20

 e
 c

ód
ig

o 
19

15
F

F
1B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

Z
A

 M
A

R
IA

 S
T

R
A

P
A

Z
Z

O
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

6/
06

/2
02

0 
às

 1
4:

08
 .

fls. 1053


